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PORTARIA Nº 146/CRE/UFFS/2026, DE 17 DE ABRIL DE 2026

Designa membros do Colegiado do Curso de
Graduação em Pedagogia - Licenciatura do
Campus Realeza.

O DIRETOR DO CAMPUS REALEZA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a competência
delegada por meio da Portaria Nº 233/GR/UFFS/2018 e considerando o art. 6º da Resolução
Nº 40/CONSUNI CGAE/UFFS/2022,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os membros do Colegiado do Curso de Graduação em Pedagogia -
Licenciatura, do Campus Realeza, mandato 2026/2028:

Nome SIAPE /
Matrícula Representação Atribuição

Ronaldo Aurélio Gimenes Garcia 2036184 Coordenação do Curso Presidente
Márcio Luis Marangon 3392588 Coordenação Adjunta do

Curso
Titular

Francini Scheid Martins 1263250 Coordenação de Estágios Titular

Sílvia Carla Conceição Massagli 1210369 CoordenaçãoAdjunta de
Extensão e Cultura Titular

Cristiane de Quadros 1554791 Domínio Específico Titular
Sara Munique Noal 1335202 Domínio Específico Suplente
Carmen Elisabete de Oliveira 2770171 Domínio Específico Titular
Sandra Tonidandel 3465355 Domínio Específico Suplente
Julia Vieira Tocchetto de Oliveira 348531 Domínio Específico Titular
Antonio Marcos Myskiw 1769697 Domínio Específico Suplente
Christiane Maria Nunes de Souza 1221561 Domínio Comum Titular
Marcelo Zanetti 1698505 Domínio Comum Suplente
José Oto Konzen 1488209 Domínio Conexo Titular
Jackson Luis Martins Cacciamani 1323522 Domínio Conexo Suplente
Eliane de Souza Sabatini 1763396 Técnico-administrativo Titular
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Marinez Aparecida Bueno Schmidt 1848017 Técnico-administrativo Suplente
Monic Dias Prestes 20250004328 Discente Titular
Robson Guilherme Matias 20260003137 Discente Suplente
Charles Nathiel Mezomo da Luz 2213704005 Discente Titular
Wilson José Ribeiro Alves 20260006999 Discente Suplente
Lucimar Johansson - Comunidade Regional Titular
Paulo Cesar Borges Duarte - Comunidade Regional Suplente

Art. 2º O mandato dos representantes docentes eleitos, técnico-administrativos em educação e
discente será de 2 (dois) anos.

Art. 3º Fica revogada a Portaria Nº 62/CRE/UFFS/2024, de 22 de abril de 2024, e a Portaria Nº
76/CRE/UFFS/2024, de 27 de setembro de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

MARCOSANTÔNIO BEAL
Diretor do Campus
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